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PROCESSO SELETIVO SiSU/UFOB 2025 
 

 
Observação: Esta lista está prevista no item 33.3 do Edital Normativo do SiSU/UFOB 2025 e contém a 
relação de candidatos(as) convocados(as) na Oitava Chamada de Matícula (Edital de Convocação nº 
09, de 29/07/2025, complementar ao Edital Normativo do SiSU/UFOB 2025) que foram considerados 
desistentes, perdendo o direito à vaga, neste processo seletivo, por não realizarem todos os 
procedimentos estabelecidos no item 32 e seus subitens do Edital Normativo do SiSU/UFOB 2025 (Edital 

de CPS/PROGRAD/UFOB nº 1, de 9 de janeiro de 2025, disponível no sítio https://ufob.edu.br/sisu2025), 
conforme estabelece o item 39 desse Edital. 
 

Nº Curso Nome 
Inscrição 

ENEM 

Modalidade 
de 

concorrência 

Classificação  
(por curso na 

Antiga Lista de 
Espera) 

Classificação  
(por curso na 
Nova Lista de 

Espera) 

1 DIREITO (B) ELIAQUIM MIRANDA ARAUJO 2410****6346 LI_PPI 141 27 

2 MEDICINA (B) MARIA CLARA BARBOSA MUNIZ 2410****7543 AC 227 108 

 

* LEGENDA - CATEGORIAS DE INSCRIÇÃO: 
AC: Ampla concorrência 

LB_PPI: Candidatos autodeclarados pretos, pardos ou indígenas, com renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1 salário mínimo e que tenham cursado 
integralmente o ensino médio em escolas públicas ou em escolas comunitárias que atuam no âmbito da educação do campo conveniadas com o poder público (Lei nº 
12.711/2012). 

LB_Q: Candidatos autodeclarados quilombolas, com renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1 salário mínimo e que tenham cursado integralmente o ensino médio 
em escolas públicas ou em escolas comunitárias que atuam no âmbito da educação do campo conveniadas com o poder público (Lei nº 12.711/2012). 

LB_PCD: Candidatos com deficiência, que tenham renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1 salário mínimo e que tenham cursado integralmente o ensino médio 
em escolas públicas ou em escolas comunitárias que atuam no âmbito da educação do campo conveniadas com o poder público (Lei nº 12.711/2012) 

LB_EP: Candidatos com renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1 salário mínimo que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas ou em 
escolas comunitárias que atuam no âmbito da educação do campo conveniadas com o poder público (Lei nº 12.711/2012). 

LI_PPI: Candidatos autodeclarados pretos, pardos ou indígenas, independentemente da renda, que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas ou em 
escolas comunitárias que atuam no âmbito da educação do campo conveniadas com o poder público (Lei nº 12.711/2012). 

LI_Q: Candidatos autodeclarados quilombolas, independentemente da renda, tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas ou em escolas comunitárias 
que atuam no âmbito da educação do campo conveniadas com o poder público (Lei nº 12.711/2012). 

LI_PCD: Candidatos com deficiência, independentemente da renda, que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas ou em escolas comunitárias que 
atuam no âmbito da educação do campo conveniadas com o poder público (Lei nº 12.711/2012). 

LI_EP: Candidatos que, independentemente da renda, tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas ou em escolas comunitárias que atuam no âmbito 
da educação do campo conveniadas com o poder público (Lei nº 12.711/2012). 

 

Barreiras – BA, na data de assinatura. 
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